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CAMARA MUNICIPAL DJ~ ARARAQUAllA ·-
Estado (]e São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1017 
De 21 de agosto de 2018 

Iniciativa: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA 

Confere a honraria Medalha de Mérito Desportivo 
ao atleta Luis Augusto da Silva Cesar. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução n2 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão de 21 de agosto de 2018, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12 Fica conferida, nos termos do artigo 12, inciso V, do Decreto Legislativo 
n2 914, de 03 de março de 2015, a honraria Medalha de Mérito Desportivo ao atleta Luis 
Augusto da Silva Cesar. 

Art. 22 As despesas oriundas da aplicação deste decreto legislativo onerarão 
dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. 

Art. 32 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

agosto do ano de 2018 (dois mil e dezoito 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
Arquivado no Processo nº 319/2018. 

CcYtv/L · 
CARLOS HENRIQUE D~V~RA 

Secretário-Geral 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Publicado no jornai"A Cidade". 

Edição de quinta-feira, 23 de agosto de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DECRETO LEGISlATlVO NÚMERO 1017 DE 21 DE AGOSTO DE 2018 
lnicialiva: MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Confere a honraria Medalha de Mérito Desportivo ao atrela luis Auouslo da Silva Cesar. 
O PRESIDENTE desle Legislativo, usando da atribui~o quo lhe é conferida pelil alfnca o do inciso 11 do artioo 32 do Regimento Interno da camarn Municipal de Ataraquaro. 
anexo a Resoluç3o nO 399, de 14 de novembro de 2012. c de acordo com o que aprovou o plenário em sesS4o de 21 do agosto de 2018. promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Arl 1° Rcã conferida, nos termos do artigo 1°. Inciso V. do Decreto Legislativo n° 914. de 03 de março de 2015. a honraria Medalha de Mérílo Desportivo ao aUcta Luis 
Augusto do Silva Ccsar. 
Ar L 2° As despesas oriundas da aplicaç3o deste detreto legislativo oncrarao dotaçoes próprias do orçamento vigente do Poder legislativo. 
Ar L 3°_ Esle decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicaçao. • 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA. aos 21 (~nle c um) dias do mês de aaoslo do ano de 2018 (dois mil e dezoilo). 
JÉFERSON YASHUDA FARMAC~UTlCO 

Presidente 
TENENTE SANTANA 

Vice-Presidente 
EDIO LOPES EDSON HEL 

Primeiro Secretario Segundo Secretario 
Publh:ado na camara Municipal de Araraquara. na mesma data 

Arquivado no Processo n° 319/2018. 
CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Secletjlio-Gcral 


